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DECRETO NQ 82f85 

Súmula;- Declara recesso funcional nas reparti 
ções pÚblicas municipais, na forma que especifi 

ca: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sa 
randi, Estado do Paraná, no uso de suas· 
atribuições legais, resolve: 

lQ • Fica decretado recesso funcional nas repartições públicas Mu 
nicipais, nos dias 04/04/85 à partir das 13:00 horas e 05 e 
06/04/85, em período integral, devido àa comemorações da Pás 

coa. 

§ lQ-Os Servidores externos, trabalharão normalmente no dia 04, em 
per!odo integral e serão todos dispensados no dia 06/04/85. 

§ 2Q-fica ainda dispensados todos os Funcionários PÚblicos Munici 
pais no dia 03/04/85, no primeiro expediente, para participa 
rem da comemoração da Páscoa, que será realizada na Paróquia' 

local. 

2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revag~ 

das as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de março de 1985. 

-~o err-: 
Prefeito Municipal 


